
TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO 

Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de até 400 m³ (quatrocentos metros cúbicos) de concreto 

usinado, destinado à execução de obras e serviços de engenharia do Município, conforme 

especificações técnicas, condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
A presente contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, 

especialmente nos princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e 

interesse público, observando-se ainda as disposições relativas à fase preparatória, definição do 

objeto, estimativa de preços e critérios de julgamento. 

3. JUSTIFICATIVA 

 
A aquisição de concreto usinado justifica-se pela necessidade de 

execução e manutenção de obras públicas, tais como pavimentação, calçadas, guias, sarjetas, 

reformas estruturais e demais intervenções em infraestrutura urbana. 

A utilização de concreto usinado assegura: 

 
 Controle tecnológico e padronização da resistência; 

 Maior produtividade e agilidade na execução; 

 Redução de desperdícios; 

 Melhor qualidade estrutural e durabilidade das obras. 

 
O quantitativo estimado de 400 m³ foi definido com base no 

planejamento anual das demandas da Secretaria responsável pelas obras e manutenção urbana. 



4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
O concreto usinado deverá atender às seguintes características 

mínimas: 

 
 Resistência característica: fck ≥ 25 MPa (ou conforme necessidade técnica do projeto); 

 Classe de agressividade ambiental conforme norma técnica aplicável; 

 Slump (abatimento): entre 80 mm e 120 mm (ou conforme projeto); 

 Brita 1 ou composição equivalente; 

 Fornecimento em caminhão betoneira; 

 Atendimento às normas da ABNT aplicáveis (ex.: NBR 6118 e NBR 7212); 

 Apresentação de laudos de controle tecnológico quando solicitado. 

 
O concreto deverá ser entregue no local indicado pela 

Administração, dentro do perímetro municipal, conforme cronograma de solicitação. 

 
5. QUANTITATIVO E DIVISÃO DOS ITENS 

 
Considerando que o valor estimado da contratação é superior a R$ 

80.000,00 e que o objeto é divisível, aplica-se a reserva de cota para microempresas e empresas 

de pequeno porte conforme a Lei Complementar nº 123/2006. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE DESTINAÇÃO 

01 Concreto usinado fck ≥ 25 MPa m³ 300 Ampla concorrência 

02 Concreto usinado fck ≥ 25 MPa m³ 100 Cota reservada para ME/EPP 

A cota reservada corresponde a aproximadamente 25% do 

quantitativo total, conforme previsto na legislação. 



Caso não haja propostas válidas para a cota reservada, o 

quantitativo poderá ser adjudicado ao vencedor da cota principal. 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
Com base em pesquisa de mercado realizada junto a fornecedores 

do ramo e análise de contratações públicas similares, estimou-se o seguinte valor: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 CONCRETO USINADO FCK ≥ 25 MPA m³ 400 R$564,01 R$225.604,00 

Valor Total do Item: R$225.604,00 

 

 
7. ESTIMATIVA DE VALOR 

 
O valor estimativo previsto é de aproximadamente 

R$ 225.604,00 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil Seiscentos e Quatro Reais). 

 
O valor estimado da contratação será apurado mediante pesquisa 

de mercado, observando-se os parâmetros previstos na Lei nº 14.133/2021, considerando 

contratações similares realizadas por outros entes públicos e cotações com fornecedores do 

ramo. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência contratual será de até 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, caso se trate de fornecimento 

contínuo sob demanda. 



9. FORMA DE EXECUÇÃO 

 
O fornecimento será parcelado, conforme necessidade da 

Administração, mediante emissão de ordem de fornecimento, devendo a empresa contratada: 

 Disponibilizar o concreto no prazo máximo de 48 horas após solicitação; 

 Garantir pontualidade na entrega; 

 Responsabilizar-se pelo transporte até o local da obra; 

 Substituir o material em caso de não conformidade técnica. 

 
10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por 

metro cúbico (m³), para fins de Registro de Preços, observadas as especificações técnicas, 

condições e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 Fornecer concreto conforme especificações técnicas; 

 Garantir qualidade e resistência especificada; 

 Apresentar nota fiscal e documentação regular; 

 Responsabilizar-se por eventuais vícios ou defeitos do produto. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 Emitir ordem de fornecimento; 

 Fiscalizar a execução; 

 Efetuar pagamento conforme condições contratuais. 

 
13. FISCALIZAÇÃO 

 
A execução contratual será acompanhada por servidor designado, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, que atestará as entregas e conformidade do material. 



14. PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado após entrega e atesto da nota fiscal 

pelo fiscal do contrato, em prazo a ser definido no edital, mediante comprovação da 

regularidade fiscal da contratada. 

 

 
Tarumã, 22 de Abril de 2026. 

 
 

 
Valdecir Francisco Aparecido Almeida 

Supervisor de Programas 


